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PORTARIA NO 246 DE 14 DE JUNHO DE2OZL

Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

o Artigo 1o da Lei Federal No 14.151 de 12 de maio

RESOLVE

AÉ. 10 - CONCEDE& à GESTANTE, abaixo relacionada, afastamento das

atividades de trabalho presencial, sem prejuízo da remuneração, durante a emergência de

saúde pública de importância nacional decorrente do novo Coronavírus.

rág

servidora, devidamente acompanhado, da documentação comprobatória da situação

gestacional, nos termos da Lei Federal No 14.151 de 12 de'maio de202L.

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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JAQUELINE MARIA HARK HANZEN PROFESSOR _
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Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Esporte
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Paráorafo ljnico - A concessl io do afastamento se dará a oaftir do requerimento da


